
dezembro de 2.000, conforme identificado nos autos
do processo PR-6-5717/2900//01-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de unidade
escolar, da Secretaria da Educação.

Artigo 2o - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2007.

DECRETO Nº 51.900, 
DE 14 DE JUNHO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Itirapuã,
unidade do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Itirapuã, de uma sala
com 41,85m2 (quarenta e um metros quadrados e
oitenta e cinco decímetros quadrados), localizada no
prédio da Casa da Agricultura, situado na Praça Nossa
Senhora Aparecida, nº 600, naquele município, estan-
do descrita e caracterizada nos autos do processo SAA-
29608/2005.

Parágrafo único - A sala de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da Secretaria
de Vigilância Sanitária, do município.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado na unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2007
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2007.

Casa Civil
FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Nos termos da deliberação do Centro de Material

Excedente, exarada no Processo FUSSESP n.º
458/2007, fica o material excedente do patrimônio da
Secretaria da Segurança Pública - Polícia Civil do Esta-
do de São Paulo - Delegacia Seccional de Polícia de
Marília, transferido conforme discriminado abaixo:

1 - Secretaria da Administração Penitenciária -
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Noroeste do Estado - Penitenciária “Valentim Alves da
Silva” , de Álvaro de Carvalho

Quant. - Especificação Material - Patrimônio
20 - Mesas - 202, 381, 1081, 1294, 39972, 50044,
99356, 167917, 1705, 2294, 12988, 37242, 99361,

99527, 139120, 139121, 139682, 139684, 139697 e
12872.

De acordo com a artigo 14, do Decreto 50.179/68,
a requisitante deverá entrar na posse do material den-
tro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir desta
publicação, sob pena de perda do mesmo.

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 14-6-2007
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE DOLCINÓPOLIS - Processo GG-

1101-2006
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-18-

630-06, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Da Vigência
O presente convênio vigorará até 14-10-2007,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SEP - 7, de 14-6-2007

Institui a Comissão Preparatória à 3ª Conferência
Estadual das Cidades

O Secretário de Estado de Economia e Planejamento, em
cumprimento ao disposto no artigo 4º, do Decreto nº 51.762, de
18 de maio de 2007, resolve:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Preparatória à 3ª
Conferência Estadual das Cidades, integrada pelos seguintes
representantes e respectivos suplentes.

Titulares:

NOME R.G.

Abelardo Campoy Diaz 69.263.71-SP
Adauto Inácio da Anunciação 3.366.419-2
Ana Lucia Silva Pacheco dos Ramos 15.533.184-X
André Delfino da Silva 27.953.777-3
Anésio Ferreira de Campos 12.545.729-7
Antonio de Almeida Lima 13.112.04
Armando José Bellinatti 6.122.518
Berthelina Alves Costa 6.559.246-03
Carlinhos Almeida 15.448.396-5
Carlos Alberto Cruz Filho 4.389.594
Cosme Vitor 26.876.237-5
Eduardo de Lima Caldas 2.228.911-8
Eduardo Trani 5.906.933
Edvaldo Ferreira Fontes 37.035.175-7
Elaine F. Rosa 25.607.079-6
Geraldo de Paula Eduardo 3.478.725
Geraldo Donizeti Vara 11.218.980-5
Gilmar Antonio dos Santos 19.239.970
Helton Zucconi 7.652.933
Humberto Carlos Parro 3.018.340
João Caramez 5.028.424
João Carlos Correia 4.716.234
João Carlos Favaro 18.161.528-9
José Antonio Faggian 29.411.461-0
José de Abraão 17.814.281-0
José Istenes Eses Filho 5.383.392
José Roberto Geraldine Jr. 22.597.502-6
Jurandir Fernandes 4.102.866
Kazuo Nakano 17.713.939-0
Luis Carlos Gondim 6.808.722-6
Luis Gomes Ferreira 23.351.887-3
Manuel Xavier Lemos Filho 12.300.219-9
Marco Antonio Alves Jorge 8.071.483-3
Maria das Graças Xavier 17.042.962-3
Maria de Fátima de Santos 20.296.671-0
Maria dos Prazeres dos N. Loureiro 16.937.731-3
Maria Reale 4.290.004-9
Marly Namur 5.855.646
Miguel da Silva Sastre 9.495.436
Orlando Augusto da Silva 10.973.212-1
Paulo Severino de Jesus 17.682.431-5
Ricardo Mattar Ferreira 8.561.967
Roberto dos Santos Moreno 4.653.761
Ros Mari Zenha 5.248.382
Said Murad 8.399.802-0
Sérgio Seabra Santiago 4.643.990
Simão Pedro 15.504.580-5
Solange Cervera Faria 16.941.423
Veruska Franklin Ticiana Carvalho 24.940.588-X
Walter Roberto Pirró 2.949.100-9

Suplentes:

NOME R.G.

Ademir Gusmão Fonseca 5.950.505
André Queiroz Guimarães 17.940.544-5
Ângela Amaral 7.891.600-8
Aniello dos Reis Parziale 29.563.346-3
Antonia Maria da Silva 18.451.054
Benedito Barbosa 14.701.393-8
Benedito Roberto Barbosa 7.488.523-6
Bonfilio Alves Ferreira 14.478.068
Carlos Alberto Cedano Carejos RNE W432559-5
Carlos Geraldo Luz de Freitas 22.354.802-9
Celso Luiz Petrucci 6.125.799-0
Chico Canindé 9.610.981
Débora Frazatto Verde 12.470.683
Edílson Reis 5.753.661
Edno Araújo 7.458.263-X
Eloísa Raymundo Hoalnda Rolim 5.094.791
Fdemozoa das Neves 37.417.914-1
Francisco Yutaka Kurimori 4.802.732
Geraldo Magela Nunes 11.659.318-9
Gerusael Santos Ribeiro 13.801.965-4
Gilberto Ramos Alves 4.915.665
Hervécio Rodrigues Dutra 36.670.981-1
Joaquim Cesar da Silva 11.114.075
Joaquim Lopes da Silva Júnior 14.469.412-8
Juarez Bispo Mateus 15.658.344-6
Juarez Rubens Brandão Lopes 728.870-0
Luis Donizetti da Silva 10.300.072-0
Luiz José Pedretti 5.001.789
Maria Barbosa Rocha Bastelle 9.515.046-8
Maria de Fátima Marques Fernandes 10.841.538-7
Maria Elisabeth dos Santos 23.119-307-5
Maria José da Silva Carvalho 13.246.741-6
Miguel Reis Afonso 7.879.207
Nelson Vieira 4.893.566-9
Pedro Taddei 3.007.088
Rogelio Barcheti 13.857.530-7
Rosemeire da Conceição Rodrigues 20.655.699
Sergio Tiaki Watanabe 3.033.343
Sidnei Antonio Euzébio Pita 22.622.177-5
Terezinha Flor da Costa 6.846.079-X
Valentina Denizo 4.784.085-7
Valeska Peres Pinto 35.549.80-8
Vânia Del Raso Lopes Bonafin 13.273.446-1
Vera Lucia G.M. Velasques 82.147.65-6
Wanderley dos Santos 3.197.964-6

Artigo 2º - À Comissão Preparatória Estadual compete:
I definir o Regimento Estadual, contendo os critérios de

participação na 3ª Conferência Estadual das Cidades, de eleição
de delegados e da realização das Conferências Municipais e
Regionais, respeitadas as diretrizes e as definições do
Regimento da 3ª Conferência Nacional das Cidades, aprovada
pela Resolução Normativa do Ministério das Cidades nº 4/06,
bem como a proporcionalidade da população e dos segmentos.

II definir data, local e pauta da 3ª Conferência Estadual.
III criar um grupo de trabalho de mobilização, que desen-

volverá atividades de sensibilização e adesão dos municípios à
3ª Conferência Nacional.

IV validar as Conferências Municipais e Regionais, median-
te a criação de um grupo de trabalho, e

V sistematizar os relatórios das Conferências Municipais e
Regionais, mediante a criação de um grupo de trabalho.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Comunicado
A Fundação Prefeito Faria Lima - Centro de Estudos e

Pesquisas de Administração Municipal - Cepam informa que foi
Prorrogado até o dia 21 de junho de 2007 o credenciamento de
pessoas jurídicas a que se refere o Edital de Chamamento
CEPAM nº 01/2007, cuja íntegra encontra-se no site
www.cepam.sp.gov.br

Os interessados em conhecer o detalhamento do Edital de
Chamamento referido e obter outras informações poderão
acessar o site da Fundação, no endereço
www.cepam.sp.gov.br, bem como poderão dirigir-se à sua
sede, situada na Avenida Professor Lineu Prestes, nº 913,
Cidade Universitária, São Paulo/SP, ou, ainda, entrar em conta-
to com Vicente de Paula Leme Curti e/ou Roberto Mencarini,
pelos telefones (11) 3811-0427/0363, no horário das 9h às 18h.

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Contrato
Processo: 051/2007
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de

Dados - SEADE
Contrato: 020/2007
Contratado: Augusto Hasiak Santo.
Parecer Jurídico nº 134/2007
Objeto: Prestação de serviços de consultoria especializada

para análise da qualidade da codificação, preenchimento e pro-
cessamento de informações sobre causas de mortes, correspon-
dente ao movimento de óbitos do ano de 2006, para os muni-
cípios do Estado de São Paulo.

Valor Total: R$ 6.000,00.
Recursos: Programa de Trabalho: 04.122.2904.5513.0000;

Natureza de Despesa: 3.3.90.35.01; Fonte de Recursos:
004.001.001.

Vigência: 60 dias.
Data de Assinatura: 11-06-2007

Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Técnica, de 14-6-2007
Proc. 417/2007 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, fun-

damentada na autorização do Diretor Administrativo e Financeiro
para contratação e realização da respectiva despesa e na mani-
festação da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação
dos serviços técnicos profissionais especializados de consultoria
técnica, a serem prestados no âmbito do projeto “Consultoria
para Definição e Construção de uma Matriz de Capacitação
Modelada em Desenvolvimento de Competência”, pela profissio-
nal Florinda Camarini de Mesquita, nos termos do artigo 25, inci-
so II, combinado com art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93.

Proc. 442/2007 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, fun-
damentada na autorização do Diretor Administrativo e Financeiro
para contratação e realização da respectiva despesa e na mani-
festação da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação
dos serviços técnicos profissionais especializados de treinamento
e aperfeiçoamento de pessoal, a serem prestados no âmbito do
projeto “Curso de Especialização em Gestão Pública para a
Secretaria de Finanças do Município de São Paulo”, pela profis-
sional Paula Raccanelo Storto, nos termos do artigo 25, inciso II,
combinado com art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93.

Extratos de Contrato
OES n.º 077/07-2 - Processo n.º 077/07 - Contratante:

Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratado: Ricardo Martinez Rodrigues Eiras - Objeto:
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao
Projeto nº 700-1450 - Data da assinatura: 28/05/07 - Vigência:
29/05 à 31/08/07 - Valor total: R$ 4.815,36 - Recursos
Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES n.º 0326/07-3 - Processo n.º 326/07 - Contratante:
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratada: Zélia Marília Barbosa Lima - Objeto: Prestação de
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº
800-1491 - Data da assinatura: 25/05/07 - Vigência: 25/05 à
31/07/07 - Valor total: R$ 7.004,16 - Recursos Orçamentários:
Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES n.º 0295/07-2 - Processo n.º 295/07 - Contratante:
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratada: Maria Alice de Andrade - Objeto: Prestação de
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº
800-1440 - Data da assinatura: 28/05/07 - Vigência: 30/05 à
31/05/07 - Valor total: R$ 1.080,00 - Recursos Orçamentários:
Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES n.º 0304/07-2 - Processo n.º 304/07 - Contratante:
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratada: Vânia Fátima de Carvalho Cerdeira - Objeto:
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao
Projeto nº 800-1440 - Data da assinatura: 28/05/07 - Vigência:
29/05 à 31/05/07 - Valor total: R$ 1.800,00 - Recursos
Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

CT n.º 0409/07 - Processo n.º 409/07 - Parecer Jurídico:
269/2007 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratada: Rodrigo Machado -
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados ao Projeto nº 105-1467 - Data da assinatura:
01/06/07 - Vigência: 210 dias - Valor total: R$ 21.000,00 -
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho da Diretora, de 13-6-2007
Pr. SJDC nº. 270.759/2.006 - Departamento de

Administração - Aquisição de combustível. “Designo, nos ter-
mos do Artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, c.c. O Artigo 10 do
Decreto nº. 42.857/98, Luciana dos Reis, RG nº 21.317.733-X,
Assistente de Planejamento e Controle II, para exercer a função
de gestor dos contratos nºs.: 01/2007, firmado entre esta Pasta
e a empresa Campos Elíseos Gasolina e Serviços Automotivos
Ltda.; 02/2007, firmado entre esta Pasta e a empresa Auto
Posto Cidade Ltda. e 03/2007, firmado entre esta Pasta e a
empresa Auto Posto Ermano Marchetti Ltda.”.

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Final do Exercício 2007 Ano

Calendário 2006 de Alberto José Macedo Filho – Ex. Secretário
de Estado da Secretaria de Agricultura e Abastecimento

Item – Discriminação – 31/12/2005 – 31/12/2006
1. Apartamento nº. 42 no Parque Domingos Luiz, 737,

escritura livro 1386 – fls. 136, 26 Cart. de Notas da Capital – R.
10/37959 de 06/04/95 DP3 RI da Capital – Brasil - 58.680,00

2. Imóvel Rua Damázio Mascarenhas, 36 – São Paulo,
transcrição 75753, oitavo R.I.S.P. – Brasil – 55.517,82 –
55.517,82

3. Imóvel Rua Lagoa Verde, 279 – S.P., mat. 51044 15 R.I.
S.P. – Brasil – 166.553,47 – 166.553,47

4. Volkswagen Pólo Classic 1998, leasing da Autolatina
Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, contrato de 01/06/98,
24 meses – quitado – vendido para Itororó Veículos e Peças
Ltda., CNPJ 61488904/0001-00, em 25/10/06 – R$ 12.500,00 –
Brasil – 24.260,56 – 0,00

5. Ações 42 Petrobras PN – Brasil – 213,48 – 213,48
6. Telebrás 11.584 ações ordinárias nominativas – Telebrás

– Brasil – 1.347,06 – 1.347,06
7. Telebrás 11.590 ações PN – Brasil – 1.347,06 – 1.347,06

8. 450 cotas da Zemar Ind. e Comércio de Art. Náuticos
Ltda em nome da esposa Rosa Maria Marchi Macedo – Brasil –
3.122,87 – 3.122,87

9. CP Banespa 0083-60-006913-6 – Brasil – 1.000,00 –
1.084,21

10. CP Nossa Caixa Nosso Banco 19-58601 – Brasil –
21.327,58 – 27.676,58

11. NCNB – 01.016384-3 – Brasil – 23.263,16 – 59.322,94
12. Conta corrente NCNB 0371-9-01-114137-2 – Brasil –

4.360,13 – 43,79
13. C.C. Banespa 0083-92085058-0 – Brasil – 19.649,47 –

17.383,56
14. Em moeda corrente nacional – Brasil – 100.000,00 –

100.000,00
15. Empréstimo ao Irmão Alfredo José Macedo Neto – CPF

507.905.018-72 – Brasil – 50.000,00 – 50.000,00
16. Conjunto Comercial Rua Nestor Pestana nº. 125, 7º

andar, conjunto 73, São Paulo/SP, matrícula 63550 do 5º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital. Adquirido em
10/03/02 de José Alberto de Camargo e sua mulher, CPF/MF nº.
000.441.38-20 e 076.565.788-03 respectivamente – Brasil –
44.000,00 – 44.000,00

17. Garagem vaga 10D2 Edifício Garagem Roosevelt, Rua
Nestor Pestana 121, adquirido em 10/03/02, matrícula 63551
do 5º Cartório de Imóveis da Capital, de José de Camargo e sua
mulher, CPF/MF nº. 000.441.138-20 e 076.565.788-03 respecti-
vamente – Brasil – 6.000,00 – 6.000,00

18. Garagem vaga TDI Edifício Garagem Rooselvelt, Rua
Nestor Pestana 121, adquirido em 10/09/02, matrícula 25657
do 5º Cartório de Imóveis da Capital, de Helmuth Czinszel e sua
mulher, CPF/MF nº. 067.842.328-87 e 222.131.198-13 respecti-
vamente – Brasil – 2.100,00 – 2.100,00

19. Empréstimo ao filho Alberto José Marchi Macedo,
CPF/MF 264.037.028-66 em 12/2002 – Brasil – 10.000,00 – 0,00

20. Banespa – 0083-60-021570-8 – Brasil – 1.000,00 –
1.084,21

21. CEF – 08161.1 – Brasil – 1.240,40 – 17.738,87
22. Apartamento localizado na Av. Marechal Deodoro da

Fonseca, 61 – 12 andar – apto 122 – Guarujá com 2 vagas na
garagem adquirido em 07/04/2003 de Maurício Domenico Credi
e sua mulher Ana Paula Borges Credi – CPF 054.522.128-50 e
285.308.498-17 respectivamente – registro 04 de 13/05/03 da
matrícula 71341 do Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá
– Brasil – 160.000,00 – 160.000,00

23. Espólio de Alberto José Macedo falecido em
05/09/2003 – pai do declarante – Brasil – 0,01 – 0,01

24. FBQ Especial – Banespa – 0083.92.085058-0 – Brasil –
83.679,71 – 0,00

25. Veículo Classe A Mercedez Benz – placa DNI 2298 –
adquirido pela esposa Rosa Maria Marchi Macedo – CPF
029.856.138-76 em 12/02/2004, ano 2004 da Comark Veículos
Ltda. nota fiscal nº. 8798 – Brasil – 48.430,00 – 48.430,00

26. Apartamento adquirido em 17/03/2005 de Fábio
Rogério Pedro Cyrino, brasileiro, RG nº. 20.877.586-9, CPF/MF
nº. 186.702.868-90 e Daniella de Fátima Camillo, brasileira, RG
nº. 22.960.068-2, CPF/MF nº. 157.016.198-42, localizado na
Rua Pontins nº. 225 – 9º andar apto. 92, Registro de Imóveis da
Capital: apto – Registro 07, matrícula 100.086 – Brasil –
100.000,00 – 100.000,00

27. Vaga especial sob nº. 01, na garagem localizada no 3º.
Subsolo do Edifício Maximum localizado na Rua Pontins nº.
225, matrícula 99.937, R. 06 – 3º. RI/SP, adquirida em
17/03/2005 e Fábio Rogério Pedro Cyrino, brasileiro, RG nº.
20.877.586-9, CPF/MF nº. 186.702.868-90 e Daniella de Fátima
Camillo, brasileira, RG nº. 22.960.068-2, CPF/MF nº.
157.016.198-42 – Brasil – 17.000,00 – 17.000,00

28. Vaga Grande sob nº. 01, na garagem localizada no 3º.
Subsolo do Edifício Maximum localizado na Rua Pontins, 225,
matrícula 99.934, R.06 – 3º.. RI/SP, adquirida em 17/03/2005 de
Fabio Rogério Pedro Cyrino, brasileiro, RG. nº. 20.877.586-9,
CPF/MF nº. 186.702.868-90 e Daniella de Fátima Camillo, bra-
sileira, RG nº. 22.960,068-2, CPF/MF nº. 157.016.198-42 –
Brasil – 15.000,00 – 15.000,00

29. Vaga média sob nº. 41, na garagem localizada no 3º.
Subsolo do Edifício Maximum localizado na Rua Pontis, 225
matrícula 99.932, R. 06 – 3º. RI/SP, adquirida em 17/03/2005 de
Fábio Rogério Pedro Cyrino, brasileiro, RG nº. 26.877.586-9,
CPF/MF nº. 186.702.868-90 e Daniella de Fátima Camillo, bra-
sileira, RG nº. 22.960.068-2, CPF/MF nº. 157.016.198-42 –
Brasil – 10.000,00 – 10.000,00

30. Vaga média sob nº. 42, na garagem localizada no 3º.
Subsolo do Edifício Maximum localizado na Rua Pontis, 225
matrícula 99.932, R. 06 – 3º. RI/SP, adquirida em 17/03/2005 de
Fábio Rogério Pedro Cyrino, brasileiro, RG nº. 26.877.586-9,
CPF/MF nº. 186.702.868-90 e Daniella de Fátima Camillo, bra-
sileira, RG nº. 22.960.068-2, CPF/MF nº. 157.016.198-42 –
Brasil – 10.000,00 – 10.000,00

31. Vaga média sob nº. 04, na garagem localizada no 2º.
Subsolo do Edifício Maximum localizado na Rua Pontis, 225
matrícula 99.932, R. 06 – 3º. RI/SP, adquirida em 17/03/2005 de
Fábio Rogério Pedro Cyrino, brasileiro, RG nº. 26.877.586-9,
CPF/MF nº. 186.702.868-90 e Daniella de Fátima Camillo, bra-
sileira, RG nº. 22.960.068-2, CPF/MF nº. 157.016.198-42 –
Brasil – 10.000,00 – 10.000,00

32. Depósito aguardando levantamento depositado em
juízo pelo IPESP – pendente de levantamento – mandado de
segurança nº. 1153/1997 – 9ª. Vara da Fazenda Publica de SP.
– Brasil – 189.347,47 – 189.347,47

33. Banespa – 0083-000608867156 – Brasil – 1.000,00 –
1.084,21

34. Caixa Econômica Federal – Ag. 1007.3 – Brasil –
42.652,23 – 47.906,52

35. Caixa – Conta Corrente – Ag. 1007-3 – Brasil –
1.550,48 – 1.550,48

36. Lancha (casco) e motor Yamaha adquirida pela esposa
Rosa Maria Marchi Macedo de Vanessa Cristiane Calizario
Fibras ME (NF nº. 1186) e Yamaha Motor do Brasil (NF nº. 5705)
– 01/2005 – Brasil – 27.134,90 – 27.134,90

37. Auto GM Sedan Vectra Ellegance 2006/2007 adquirido
de Itororó Veículos e Peças Ltda., CNPJ 61.488.904/0001-00 –
Brasil – 0,00 – 62.300,00

38. Santander Banespa Premium DI – Brasil – 0,00 –
106.314,74

39. Santander Banespa FIC SB melhor de 02 – Brasil – 0,00
– 106.314,74

40. º ou 25% de um imóvel consistente em um aparta-
mento de nº. 110. situado no 11º. Andar do Edifício Itapara, a
Rua Amaral Gama, nº. 61 no 8º. Subdistrito-Santana desta capi-
tal, conforme partilha homologada em juízo no dia 09/05/2006
- proc. 01/040163-9 – Brasil – 0,00 – 15.895,64

41. º ou 25% do imóvel consistente em um prédio e res-
pectivo terreno, situado a Rua Paulino Guimarães, nº. 307,
esquina da Avenida Cruzeiro do Sul, no 5º. Subdistrito, Santa
Efigênia, conforme partilha homologada em juízo no dia
09/05/2006 – proc. 01/040163-9 – Brasil – 0,00 – 8.674,66

42. º ou 25% de um imóvel consistente em uma casa situa-
da a Alameda 02, no lugar denominado Pedro Taques, no
Município de Praia Grande, conforme partilha homologada em
juízo no dia 09/05/2006 – proc. 01/040163-9 – Brasil – 0,00 –
10.409,60

43. º ou 25% de um imóvel consistente em uma casa e res-
pectivo terreno, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, nº. 823, no
5º. Subdistrito – Santa Efigênia conforme partilha homologada
em juízo no dia 09/05/2006 - proc. 01/040163-9 – Brasil – 0,00
– 8.674,65

44. º ou 25% de um imóvel consistente em um prédio e seu
terreno, situado a Avenida Cruzeiro do Sul, 2599, nº. 8º.
Subdistrito – Santana, conforme partilha homologada em juízo
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